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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolío Flório. s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhào 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

Processo Administrativo n° 291001/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 20/11/2024 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 04212024. 

REFERÊNCIA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01012024- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONTROLE 
INTERNO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES 	DA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	ADMINISTRAÇÃO. 
PROCESSO 	ADMINISTRATIVO 	N° 
291001/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 09 (Nove) dias do mês de dezembro de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65.735-000, 
CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala 
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, 
nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da 
presente ata, com base na Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação 
feita pelo Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis, em face das propostas 
vencedoras apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 - SRP, cuja ata e 
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 11 de abril de 2021, e em conformidade 
com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes.- eguintes: 

DO DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a futura e eventual Prestação de 
serviços técnicos de controle interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta 
desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 010/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das 
propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

EMPRESA 
M. A. DE OLIVEIRA MARTINS - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 26.877.844/0001-09, com 
sede na Rua Comprida, 26, SALA 2, bairro Comprida, São Domingos do Maranhão-MA  

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

l. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Executar os serviços em obediência ao TERMO DE REFERÊNCIA, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notas fiscais onde os serviços recebidos serão fiscalizados e 
conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data da ordem de serviços. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2024 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICIPIO e os órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente. os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICIPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

r 
	

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Assessoria em Controle Interno 

Item Descrição 
Preço 
Estimado 

Quant Unid Total 

Prestação de Serviços de 
1 	Assessoria 	em 	Controle 12 

Interno  
Valor Global: 

Meses R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

R$ 120.000,00 

PRIFUTUPA UUKKIPAL DI 

CAPINZAL DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
Capinzal do Norte - Maranhão 

CNPJ: 01.613.309/0001-10 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 
1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos pelos participantes desta Ata, 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas: 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 	- SRP, o MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, 
formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada 
Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único 
contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto. sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA. A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

DAS ALTERAÇOES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto da Lei n° 14.133/2021. de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 
297/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão 
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA deverá: 



PtIWA MUNICIPAL D 

CAP1ZAL DO 1ORTE 
-4/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. sin0  - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 

Ii. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido: 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação: 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados: 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais: 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto. O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, 
quando o fornecedor: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado: 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável: 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 21. do Decreto n° 11 .462, de 2023: ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.309/0001-10 

 

 

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva. 
observada a ordem de classificação. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou 
de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e 
suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021) 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 010/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
010/2024 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICIPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da 
legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de CAPINZAL DO 
NORTE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de 
igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 09 de dezembro de 2024. 
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)PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre 
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CNPJ: 01.613.309/0001-10 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
ORGAO GERENCIADOR 

O 	cJC ft  
M. . DE OLIVEIRA MARTINS - ME 
CNPJ: 26.877.844/0001-09 
Representante Legal: Maria Aparecida de Oliveira Martins 
CPF: 062.614.453-11 e RG: 027752672004-5 SSPMA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO  

TESTEMUNHAS 

LL  
CPFN°4'?.'Ç/. 

CPF N° 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 042/2024. REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Ne 0101 

Processo Administrativo n2 291001/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 010/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 20/11/2024 

ABERTURA: 10:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 042/2024. 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÕNICO N 2  010/2024- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONTROLE INTERNO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 291001/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 09 (Nove) dias do mês de dezembro de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flõrio, s/n, Vista Alegre, 

CEP: 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora 

Lidiane Pereira da Silva. Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da presente ata, com base na Lei n9  14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no 

REGÃO ELETRÔNICO NQ 010/2024 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n5  14.133, de 1Q de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a futura e 

eventual Prestação de serviços técnicos de controle interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme 

quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO NP 010/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

EMPRESA 

M. A. DE OLIVEIRA MARTINS ME, inscrita no CNPJ sob o n° 26.877.844/0001-09, com sede na Rua Comprida, 26, SALA 2, 
bairro Comprida. São Domingos do Maranhão-MA 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 

compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

LAUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

1. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICIPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 

solicitação formal. 

II. Executar os serviços em obediência ao TERMO DE REFERËNCIA, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os 

serviços recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data da ordem de serviços. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços 

e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÕNICO NQ 010/2024 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICIPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICIPIO e os 

órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

j
CERTIFICADO DIGITALMENTE 
F ÇO.1 CARIMBO flf TEMPO 

www.famem.org.br  14/107 
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VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerancoLMuNldPIp e 	 
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiariõ por tal pagamento. 	 R 	' 

DA VIGÉNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela 
abaixo: 

Assessoria em Controle Interno 

Item Descrição Quant Unid 
Preço 
Estimado 

Total 

1 
Prestação de Serviços de Assessoria em 
Controle Interno 

12 Meses R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

Valor Global: R$ 120.000,00 

LÃUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que 

'ao tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas 
nesta Ata. 

Parágrafo único. As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICIPIO, entre outras: 

1, Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de 

Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 

formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

CONTRATAÇÃO 

CLAUSULA SETIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos rio edital do PREGÃO ELETRÔNICO N9  010/2024 - SRP, o MUNIC)PlO e/ou 
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 

caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 

CLAUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICIPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 

licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLAUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta 

do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO A CONTRATADA 

CLÁUSULA DECIMA: O MUNICIPIO ou os órgãos municipais pagará a CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 

acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente, 
juntamente com os documentos pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto da Lei 0 14.133/2021, de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal n9  297/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos: 

a CERTIFICADO D(1ITALMJ4TE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.famem.org.br  15/107 

rgaos 
) 



 

DIAPIO OFICIAL 
DOS MUNICIPIOS 

 

.i ft• d. 
SãO LUÍS, SEXTA * 13 DE DEZEMBRO DE 2024 VOL. 18, N2  3499/2024 

ISSN 2763-860X 

  

* 

 

  

LS 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles pratica5 hiti n1ra 	.e fato que  
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerencíador desta ' 'romover as 

negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA deverá: 

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 

formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 

Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICIPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 

vigente. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerericiador. quando o fornecedor: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n9  11.462, de 2023; ou 24.1.4. 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 0 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 0 14.133, de 2021, caso a 

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

arantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à 

Contratada, como advertência, multa e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021) 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as duvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o 

Edital do PREGÃO ELETRÕNICO N9  010/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 

disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas 

descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do PREGÃO ELETRONICO NQ 010/2024 - SRP. conforme decisão 
do Pregoeiro do MUNIClPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: Cabera à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços 

nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DECIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
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execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (urna) vias de igual teor e forma. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 09 de dezembro de 2024. 

LIDIANE PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ÕRGÃO GERENCIADOR 

M. A. DE OLIVEIRA MARTINS - ME 

CNPJ: 26877.844/0001-09 

Representante Legal: Maria Aparecida de Oliveira Martins 

CPF: 062.614.453-11 e RG: 027752672004-5 SSPMA 

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS 

CPF N2 

CPF N 

Publicado por: LUCiANO ALVES ALENCAR 

Código identificador: 3015b48db3ab9aae6a151cfabef92822 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

PORTARIA N917312024/ADM/PREF. 

PORTARIA N9173/20241ADM/PREF. 

"Designa o Agente de Contratação da CPL e Equipe de Apoio 
para atuarem em licitações na modalidade Dispensa no âmbito 
da administração direta e indireta do Município de Carolina no 

período que especifica e da outras providencias. 

ANDREIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI, Secretária Municipal de 

Administração, Finanças. Planejamento e Urbanismo de Carolina, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

art. 70, inciso VI, da Lei Orgãnica Municipal; 

onsiderando o principio da eficiência previsto no artigo 37 da 

- Constituição Federal; 

Considerando que o Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Carolina integra a Administração Indireta; 

RESOLVE: E501VE- 

Art. Art. 1 - Designar para atuar como Presidente em licitação na 

modalidade Dispensa, no âmbito dos órgãos do Município de Carolina, 

entidades autárquicas, fundacionais e empresariais municipais, os 

seguintes servidores 

• Agente de Contratação: Celmejapiassu Magalhães; 

• 19 Membro: Rodolfo Moraes da Silva; 

• 22 Membro: Kátia Lima Vilas Boas Silva; 

Art. 2 - O responsável pela solicitação e especificações técnicas do 

objeto licitado, quando necessário e diante da complexidade do objeto, 

comporá a equipe de apoio do presidente, mediante convocação da 

autoridade competente. 

Art. 32 - Ao presidente e equipe de apoio cabe observar e fazer 

respeitar as normas legais de licitação, no que couberem, as 

disposições contidas na Lei Federal n2  14.133, de 01 de abril de 2021, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

Art. 42 - O presidente fica autorizado a expedir e assinar edital, bem 

como outros documentos que se fizerem necessário para elaboração e 

eficácia dos atos licitatórios. 

Art. 59 - Fica assegurado ao Presidente a faculdade de convocar 

servidor ou requerer informações que se fizerem necessário para 

elaboração e eficácia dos atos licitatórios. 

Art. 6 - As decisões do Presidente serão homologadas pela autoridade 

requisitante. 

Art. 79 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. B - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da de Secretária Municipal de Administração, Finanças, 

Planejamento e Urbanismo de Carolina - Estado do Maranhão, aos 09 

dias do mês de dezembro de 2024. 

Andreia Moreira Pessoa Antonlolli 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 

Urbanismo 

Publicado por: RODOLFO MORAES DA SILVA 

Código identificador: 1dc495b74d05423df77504b731420819 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO 

MARANHÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 

03612024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 050/2024. PREGÃO 

ELETRÕNICO SRP N9 036/2024. HOMOLOGO o procedimento 

licitatório na modalidade PREGÃO, ria forma ELETRÔNICA SRP N 

036/2024 em favor da empresa ADEMAR CASTRO FERREIRA 




